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PROCESSO PMB nº 05.523/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 007 /2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Pl\i'.IJ~. nº 207/2024 

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sol) nº 46.634 .101/0001 -15 com sede na Praça Pedro 

Torres, 100 por intermédio da Secretaria Municipal de Zelad oria e Serviços, dor·avante clesignaclo(a) 

"Ó RGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo PAULO SÉRGIO ALVES , RG nº 21 .602.025-

6 e CPF nº 137.209.248-07 e el e outro lado a empresa PROCÓPIO & DAL SASSO LTDA , sediada No Sitio 

Colon ia Santa Maria, S/N, CEP 36.782-000, Bairro Zona Rural, município de Asto lfo Outra, MG. inscrita no 

CNPJ sob nº 22.256.154/0001 -8·1, doravante des ignaclo(a) "DETENTOR(A)", ern face cio resultado obtido no 

Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamen te homologado pela auto r· iclacle competente, reso lve 

ce lebr·ar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS corn fundamento na Lei Federal nº. 14.133 ele 1 ° de abril 

de 2021, e demais instrumentos legais ap li cáveis, procedendo ao registro ele preço cio primeiro co locado e elas 

demais FORNECEDORES que concordaram em fornece r o objeto cio certame por igual va lor, obedecida a 

ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

·1 .1. A presente Ata tem por objeto o reg istro ele preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, de Registro de Preço para possível aquisição de mudas de plantas e flores diversas, 

co nforme o cletalhamento e as especificações técnicas co nstantes cio Termo ele Referência, e demais 

documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especif icações técnicas e as demais concliçoes ele fornecimento 

cont idas no Termo de Referência que figurou como Anexo do Edita l que precedeu esta Ata e que dela fica 

fazendo parte integrante, independen temente ele transcrição . 

2. PREÇOS E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 
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Exclusiva 
(Somente para empresas ME/EPP ou Empresas Equiparadas conforme LC 123/06) ·········- - .. ..... ... ····· ....... •· --- ... . .. : . . .,. . . . -~-- . 

' 
Item Especificações do item Marca Unidade Quantidade Í Valor 

unitário 
Valor total 

CAMBARÁ RASTEIRO AMARELO 

(LANTANA CÂMARA): MUDAS Elvl SACOS 

j PLÁSTICOS, COM AL TURi1 lvl ÍNIMA DE : 
i 0,30M TODAS AS MUDAS DEVERÃO ESTAR / 

Elvl PER FE ITO ESTi\DO FITOSSANITARIO, 

03 1 LIVRES DE ERVAS DANINHAS, PR AGAS_ E I Spasso 
DOENÇAS; TODAS AS MUDAS DEVERAO / 

07 

ESTAR DEVIDAMENTE EI\JR,\IZADAS. OS 
SISTEMAS RADICULARES DEVERÃO ESTAR 

1 
llLENAMENTE DESEI\IVOLVIDOS DENTRO 1 

DAS EMBALAGENS : 

ESTRELITZIA (STRELITZA REGINAE): COM 
1 ;/ 13ULBOS, ALTU RA MÍNIMA DE 0,G0M. ; 
, TODAS AS M UDAS DEVER/\O ESTAR EM / 

PERFEITO ESTADO FITOSSAN ITÁRIO, LIVRES 
DE ERV,\S DANIN HAS, PRAGAS E 
DOENÇAS: TODAS AS v1UDAS DEVERÃO Spasso 
EST /i,R DEVIDAMENTE ENRAIZ/,DAS E OS 
SISTEMAS RADICULARES DEVERÃO ESTAR 
PLE NAMENTE DESE NVOLVIDOS DENTRO 
DAS EMB,\LAGENS. 

PRIMAVERA BOLA - BOUGAINVILLE 

SPETABILIS: MUDAS SAUDÁVEIS Elv1 POTE 
DE 18L, COM NO MÍNIMO 35Clvl DE 

DIÀtvlETRO E 40CM DE /\LTURA. TODAS /\S 

08 1 lvlUDAS DEVERAO EST1\R EM PERFEITO Spasso 
EST/\DO. LI VRES DE ERVAS 0/1NINH1\S, 
PRAGAS E DOENÇAS. O SISTEMA 
RADICULARES DEVERÃO EST/,R 
PLENAMENTE DESENVOLVIDOS. 

unidade 1000 un 1,90 

unidade 200 un 1 "1,3 0 

un idade 100 un 16,00 

VALOR TOTAL R$ 5.760,00 -i 
2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata ele registro ele preços. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

1.900,00 

2.260,00 

1.600,00 

3.1. A validade ela Ata de Reg istro de Preços será de 1 (um) ano, contado a parti r cio Qrim eiro dia útil 

subsequente à data ele divulqacão no PNCP, podendo ser prorrogada por igual pei-íoclo, mediante a anuência 

do fornecedor·, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente ela ata de registro ele preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratua l e observará no momento ela contratação e a cada exercíc io financeiro a 

dispon ibili dade de uéditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na forma lização do contrato ou do instrumento substituto dever·á haver a ind icação da 

dispo nibili dade dos créd itos o rçamentários respectivos. 
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3.2. A contratação con, os fornecedores registrados na ata se r·á forma lizada pelo órgão ou pela 

entidade inte,-essada po r· in termédio ele instrumento contratual, emissão ele nota de empenho de despesa, 

autori zação ele compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº ·14.133, de 2021 

3.2.1. O instrumento contratual el e que trata o item 3.2. deverá se r assi nado no prazo el e va lidade da 

ata de registro de preços. 

3.2.2 . Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art 124 el a Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.3 . A existência de preços reg istrados implicará compromisso ele fornecimen to nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Admin istração a contratar, facultada a real ização ele licitação específica 

para a aqu isição pretendida, desde que devidamen te j ust ificada. 

3.2.4. Se, por ocasião ela formalização da contratação, algum cios documentos ap,-esentaclos pelo 

FORNECEDOR par·a fins ele comprovaçã o ela regularida de fiscal ou trabalh ista estiver com o prazo ele 

validade expi rado, o ÓRGÃO PARTICIPANTE verificará a situação po r meio eletrônico hábil ele informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíve is ele obtenção por 

tais meios, sa lvo impossibil idade devidamente justificada. 

3.2.5. Se não for possível atualizá-las por meio eletrónico hábil de informações, o FORNECEDOR será 

notificado para, no prazo ele 02 (do is) dias (iteis, comprovar· a sua situação ele 1·egulariclade ele que trata o 

item anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas com pr·azos de validade em vigência, sob 

pena de cancelamento ela Ata ele Reg istro ele preços com aplicação da penalidade prevista par·a o 

descumprimento tota l elas obrigações. 

3.2 6. No prazo ele 5 (cinco) dias corridos contados da clata ela convocação, o fornecedor deverá 

comparecer perante o ÓRGÃO PARTICIPANTE para assinatura cio contrato ou retirada do instrumento 

equ iva lente (nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil), 

alternativamente, poderá solicitar o seu envio por meio eletrôn ico. 

3.2.7. O prazo indicado no item 3.2.6. poderá ser prorrogado, por igua l período, por· solicitação 

justificada do interessado e aceita pe la Adrninistração. 

3.2.8. O não comparecimento do fornecedor para assinatu ra cio contrato ou pa,·a retir·ar os 

inst rumentos equivalentes (no ta de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

háb il), ou quando so licitado o seu envio por meio eletrónico, a ausência ele devolução do instrumento ele 

contrato ass inado ou no caso de instrumentos equivalente (nota ele empenho de despesa, autorização ele 

cornpr·a ou outro instrumento hábil) a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro cio prazo 

indicado no item 3.2.6. importará na recusa à co ntr·atação, suje ita à aplicação das sanções cabíveis. 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atua lizados em deco rrência ele eventual redução 

cios preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo cios bens, das obras ou cios se rviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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4.1. 1. Em caso ele força maior, caso fmtuito ou fato do príncipe ou em decorrência ele fatos 

im previsíve is ou 1)1'evisíveis ele consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução ela ata tal como 

pactuada, nos termos ela alínea "cl" cio inc iso li do caput cio art. 124 da Lei nº 14.'133, de 2021; 

41.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encar·gos legais ou a 

superven iência ele disposições legais, com comprovada repercussão sob re os preços r·eg istraclos; 

4.1.3. f\Ja hipótese de previsão no edital de cláusula ele reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº ·14.'133, de 202'1 

4.1.3.1. No caso cio reajustamento, deverá ser respeitada a contagem ela anua lidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2. I\Jo caso ela r·epactuação, poderá ser a pedido elo interessado, confo rm e critér·ios 

clefinidos para a contratação. 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5. 1. Na hipótese de o preço registr·ado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superven iente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedo1· para negociar a redução cio preço 

registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado elo compromisso assumido quanto ao ite1n registrado, sem aplicação ele penalidades 

administrativas. 

5.1.2 Na hipótese prevista no item anterim, o gerenciador poderá convocar os fornecedores cio 

cadastm ele reserva, na melem ele classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

rnercaclo e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento ela ata ele registro de preços, adotando as rnecliclas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiver·ern firmado contratos decorrentes ela ata ele registro ele preços para que ava liem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obse1·vado 

o disposto no art. 124 ela Lei nº 14.133, ele 2021. 

5 2. Na hipótese ele o preço ele mercado tornar-se superior ao pr·eço registrado e o fornecedor não 

poder cumpr·ir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração cio preço registrado, mediante comprovação de fato supe1veniente que supostamente o impossibilite 

ele cumprir o compromisso. 

5.2.1. I\Jeste caso, o fornecedor· encaminhará, juntamente ao pedido ele alter·ação, a documentação 

comprobatória ou a planilha ele custos que demonstre a inviabilidade do preço 1·egistrado ern relação às 

condições ini cia lmente pactuadas. 
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5.2.2. Na hipótese ele não comprovação da exis tencia ele fato superven iente que inviabili ze o preço 

registrado, o ped ido será indeferido pe lo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena ele cancelamento cio seu reg istro, sem prejuízo elas sanções 

previstas na Lei nº ·14_ ·133, ele 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese ele cancelamento do reg istro do fornecedor, nos termos do item anterior·, o 

gerencié1clor poderá convocé1r os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem ele classificação, para 

ver ificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obt iver exito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado ra procederá ao 

cance lamento ela ata de registro ele preços, e adota rá as medidas cabíveis paré1 a obtenção clé1 contratação 

mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese ele comprovação ela rnajo1·ação do preço el e rne 1·cado que inviabilize o preço 

reg istrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2. ·1, o órgão ou ent idade gerenciadora atualizaréÍ o 

pI·eço reg istrado, ele acordo com a rea lidade cios va lores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciaclo1·a comunicará aos ó rgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata ele reg istro ele preços sobre a efe tiva alte1·ação cio preço registrado, para que 

avaliem a necessidade ele alteração contratual, observado o disposto no art. 124 ela Lei nº 14.133, ele 202·1 . 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

6. -1. O registro do fornecedor ser·á cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6. -1 .1. Descumprir as condições da ata de registro ele preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não assinar o contrato ou retirar a nota ele empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelec ido pela Administração sem just ificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprnva r exi stência ele 

fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

6.14. Sofrer sa nção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, ele 2021. 

6. ·1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV cio caput cio art. 156 ela Lei 

nº "14.133, ele 202·1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo ele vigência ela ata 

ele registro ele preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

funclamentacla, decid ir pe la manu tenção cio registro de preços, vedadas contratações derivadas ela ata 

enquanto per·durarem os efeitos ela sanção. 

6.2 . O cancelamento ele registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será fo rmalizado por despacho 

cio órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios cio cont1·acli tór io e ela ampla defesa. 

6.3. Na hipótese ele cancelamento do registro cio fornecedor, o órgão ou a entidade gere11eiadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro ele reserva, obse rvada a ordem ele classificação. 

6.4. O cancelamento cios preços registrados poderá ser realizado pelo gerenc iador, em determinada 

ata ele reg istro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 
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Por razão ele in te resse público; 

A ped ido cio fornecedor, cleco1Tente ele caso fortui to ou força ma ior; ou 

6.4.1. 

64.2. 

64.3. Se não houver êxito nas 11egociações, nas hipóteses ern que o p reço ele mercado tom ar- se 

superim ou inferior ao preço registrado. 

7. DAS PENALIDADES 

7. ·t. Corn fu lcro no a,t. 156 da Lei nº 14. 133, ele 2021, a Ad n,inistração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabi lidades civil 

e crimina l: 

7.1.1. advertência; 

7.1.2. mu lta; 

7.1.3. impedimento ele licitar e cont ratar; 

7.1 .4. declaração de in idoneidade para licitar ou cont ratar. 

7.2. A CONTRATADA estará sujeita às segu intes penalidades pecuniá,·ias: 

7.2.1. Multa 1 % (um por cento) sobre o va lor ela obr igação não cumprida, po r dia ele atraso na 

entrega ou no início da prestação dos servicos, até o máximo el e 20 (vinte) dias. 

7.2.2. No caso ele atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada de 

fornecimento, fica ca rac ter izada a inexecução total da obrigação e acarretará o Cancelamento do ela Ata 

ele Registro de preços aplicando-se a pena de multa ele 30% (tri nta por cento) cio valor total regis trado, 

além da possibilidade ele aplicação da pena ele impedimen to de licitar e cont ratar com a Administração 

Púb lica, pe lo p ,·azo máximo de 03 (três) anos. 

7.3. Para aplicação das sanções ele nrnlta será facultada a defesa cio interessado 110 prazo de 15 

(quinze) dias Citeis, contado da data de sua intimação, nos termos cio art 157 da Lei 14.133/21. 

7.4. Para aplicação elas sanções ele imped imento ele licitar e cont,·atar e declaração ele inicloneiclacle 

paI·a lici ta r ou contratar requererá a instauração ele processo ele responsabilização, nos termos do aI·t. 158 ela 

Lei 14.133/21. 

7.5 . Das decisões de aplicação ele penaliclacle, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 ela Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fi xados. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As cond ições gerais ele execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administ ração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições cio ajuste, 

encontram-se defin idos 110 Termo ele Referencia, ANEXO ao Edital. 
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Pa ra firmeza e va lidade cio pactuado, a presente /\ta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor·, que, depois ele 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas par tes. 

Botucatu 1 9 ABR 2024 

PELO ÓRGÃO GERENCIADO: 

PELA DETENTORA: 

TESTEMUNHAS: 

g 
Documento assinado d1giuhnente 

PAULO SERGIO ALVES 

Dat ,1: 18/04 /202 1! 10:32:32-0300 
Verifique em https://validar.i t1 .gov.br 

PAULO SERGIO ALVES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS 

FELIPE PROCOPIO 
Ass in~do cf,: fo r,na d iyi tal 
por FE LIPé PROCOPIO DAL 

DAL SASSO i0968í466Só 

SASSO: 10968146686 Dados 2024.04 . i 7 12:20:53 
-03 '00' 

PROCÓPIO & DAL SASSO L TOA 

CONTRATADA 

Jo - Henrique Franco 
RI 7353-9 

~uxiliar Administrativo 
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